
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Secretário Municipal de 

Infraestrutura, senhor Robson Lorencini 

Ceccon, que viabilize a construção da quadra 

poliesportiva do bairro de Mãe-bá.  

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura, senhor Robson Lorencini Ceccon, que 

viabilize a construção da quadra poliesportiva do bairro de Mãe-bá. 

 

A anos o bairro teve terreno desapropriado para essa finalidade, além de terem sidos 

realizados diversos protocolos na prefeitura com o pedido de construção da referida 

quadra, que é um desejo antigo da comunidade. O bairro está até hoje sem resposta de 

quando haverá a construção.  

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 

VEREADOR 
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